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PORTARIA Nº 2.334/17
DE 1º DE AGOSTO DE 2017

Designa  para  substituir  o
Secretário-Geral do Ministério
Público de Sergipe e dá outras
providências. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no
uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 10 da Lei Complementar
n° 02, de 12 de novembro 1990,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o Promotor de Justiça ETÉLIO
DE  CARVALHO  PRADO  JÚNIOR,  para  exercer  as  funções  de
Secretário-Geral do Ministério Público de Sergipe,  no período de 01 a
04 de agosto 2017, em razão de licença concedida pelo Procurador-Geral
de Justiça, em exercício, Dr. Eduardo Barreto d'Ávila Fontes, ao Promotor
de Justiça Doutor Manoel Cabral Machado Neto, em razão de participação
na  “2ª  Reunião  Ordinária  de  2017  do  Fórum  Nacional  de  Gestão  do
Ministério Público” e do “8º Congresso Brasileiro de Gestão do Ministério
Público”, na cidade de Brasília/DF. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

                                       Dê-se ciência e cumpra-se.

  José Rony Silva Almeida
   Procurador-Geral de Justiça

1949/CCRA/DRH


	José Rony Silva Almeida

